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EXPEDIENTE

DECRETO Nº 502/2023
DATA: 18/09/2023

SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor total 
de R$ 900.068,25 (novecentos mil e sessenta e oito reais e vinte 

e cinco centavos).

 O Prefeito do Município de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e conforme autorização 
contida no inciso I,  do artigo 9º da Lei Orçamentária nº  2.540 de 
07 de novembro de 2022.

DECRETA

 Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2023, um Crédito Adicional Suplementar na 
importância de R$ 900.068,25 (novecentos mil e sessenta e oito 
reais e vinte e cinco centavos).

04 SECRETARIA DE FINANÇAS   
04.001 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA   
28.846.2060.0014 ENCARGOS COM RESTITUIÇÕES, DEVOLUÇÕES 
E APORTES    
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES   
000860 000000 Recursos Ordinários (Livres) …...................... R$ 3.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.2080.2025 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL   
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CO-
MUNICAÇÃO ? PESSOA    
001950 000104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica …........
............................................................................................... R$ 50.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.2080.2025 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
001970 000104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica …........
............................................................................................... R$ 70.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    
05.004 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
12.365.2080.2037 MANUTENÇÃO DE CENTROS DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
002650 000104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica …...........
............................................................................................... R$ 10.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2051 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
003645 000500 Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria 
203-GM, de 2007 ….................................................................... R$ 916,79

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2051 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
003646 000518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de 
Saúde …......................................................................................... R$ 3,93

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2051 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
003766 000500 Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria 
203-GM, de 2007 …...................................................................... R$ 11,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2051 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA   
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO   
003830 004950 Atenção Básica ……...................................... R$ 10.000,00

DECRETOS
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08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.003 FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULA-
TORIAL E    
10.302.2070.2054 PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE   
3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
004025 001019 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
- Coronavírus (COVID- ….................................................... R$ 182.439,69

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.003 FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULA-
TORIAL E    
10.302.2070.2054 PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE   
3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
004035 001035 Incentivo Financeiro aos Municípios - (COVID-19) - Esco-
las Públicas da Rede  ......................................................... R$ 140.836,84

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.005 FMS - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA   
10.301.2070.2059 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA   
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   
004575 000498 Assistência Farmacêutica ……....................... R$ 5.150,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.005 FMS - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA   
10.301.2070.2059 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
004582 000494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
…............................................................................................. R$ 2.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.001 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2065 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA ASSISTÊNCIA SO-
CIAL   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
004810 000000 Recursos Ordinários (Livres) …................... R$ 10.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2070 BENEFÍCIOS EVENTUAIS E/OU SOCIOASSISTEN-
CIAIS   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
005000 000000 Recursos Ordinários (Livres) ……................... R$ 5.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2071 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL   
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   
005105 000815 IGD - Bolsa Família ……............................... R$ 2.800,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2071 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL   
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CO-
MUNICAÇÃO ? PESSOA    
005145 000815 IGD - Bolsa Família ……................................. R$ 2.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2072 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
005320 000000 Recursos Ordinários (Livres) ……................ R$ 20.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2072 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
005455 000910 SIGTV - INVESTIMENTO APAE................... R$ 3.800,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2073 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA   
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS   

005530 000000 Recursos Ordinários (Livres) ……............... R$ 240.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2073 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
005715 000817 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - 
SUAS ….................................................................................. R$ 1.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2073 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
005715 000817 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - 
SUAS …...................................................................................... R$ 400,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.003 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE   
08.243.2090.6076 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
005776 000972 FMDCA - FIA - SERV DE CONV E FORT DE VÍNCULOS 
…................................................................................................ R$ 443,22

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.003 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE   
08.243.2090.6076 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
005776 000972 FMDCA - FIA - SERV DE CONV E FORT DE VÍNCULOS 
…............................................................................................. R$ 6.256,78

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
10.001 DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL   
26.782.2100.2082 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
MUNICIPAL   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
006010 000000 Recursos Ordinários (Livres) …................. R$ 100.000,00

12 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE   
12.001 DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL   
18.541.2170.2091 ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO 
AMBIENTAL   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
006905 001045 Outros Recursos não Vinculados  ……................ R$ 10,00

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   
14.005 DEPARTAMENTO DE TRANSITO MUNICIPAL - PRUDETRAN   
15.452.2100.2106 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO MUNICIPAL   
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   
007565 001045 Outros Recursos não Vinculados .................... R$ 4.000,00

15 SECRETARIA DE CULTURA   
15.001 DEPARTAMENTO DE CULTURA   
13.392.2150.2108 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO DEPARTAMEN-
TO DE CULTURA   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
007700 000000 Recursos Ordinários (Livres) ……................ R$ 30.000,00

TOTAL...................................................................................R$ 900.068,25

 Art. 2º - Para cobertura de parte dos  créditos abertos 
de conformidade com o artigo primeiro,  será utilizado como re-
curso o Excesso de Arrecadação de Recurso Vinculado de Fonte 
de Receita conforme demonstrativo abaixo, na forma do Art. 43, 
parágrafo primeiro, inciso II da Lei Federal 4.320/64:

FONTE: RECURSOS VINCULADOS

 Art. 3º – Para cobertura de parte dos  créditos abertos 

ID/USO/FONTE CONTA
BANCÁRIA Nº DESCRIÇÃO VALOR

3.1.500 231-2 CAIXA - APSUS INVESTIMENTO R$ 927,79
3.1.518 624013-4 CAIXA - FMS INVESTIMENTO SUS R$ 3,93
3.1.817 35971-8 B.B. - FMAS - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA R$ 1.000,00
3.1.972 44830-3 B.B. - FMDCA - FIA - SERV DE CONV E FORT DE VÍNCULOS 2021 R$ 443,22
3.1.1045 37469-5 B.B. - REPASSE DETRAN - MULTAS R$ 10,00

TOTAL DAS FONTES R$ 2.384,94
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de conformidade com o artigo primeiro,  será utilizado como re-
curso o o Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial 
do exercício anterior de Recurso Vinculado de Fonte de Receita 
conforme demonstrativo abaixo, na forma do Art. 43, parágrafo 
primeiro, inciso I da Lei Federal 4.320/64:

FONTE: RECURSOS VINCULADOS

 Art. 4º – Para cobertura de parte dos créditos abertos 
no artigo 1º, serão utilizados como recursos o cancelamento das 
seguintes dotações:

02 GOVERNO MUNICIPAL   Cancelamento  
02.001 GABINETE DO PREFEITO   
04.122.2000.2003 ATIVIDADES GABINETE DO PREFEITO   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
000170 000000 Recursos Ordinários (Livres) ……............... R$ 100.000,00

04 SECRETARIA DE FINANÇAS   Cancelamento  
04.001 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA   
04.123.2060.2011 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TESOURARIA   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
000710 000000 Recursos Ordinários (Livres) ……............... R$ 100.000,00

04 SECRETARIA DE FINANÇAS   Cancelamento  
04.001 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA   
28.843.2060.0013 AMORTIZAÇÃO/ENCARGOS DIVIDA CONFESSADA   
4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO   
000850 000000 Recursos Ordinários (Livres) …….................. R$ 1.000,00

04 SECRETARIA DE FINANÇAS   Cancelamento  
04.001 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA   
28.846.2060.0016 AÇÕES E PRECATÓRIOS JUDICIAIS   
4.6.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS   
000930 000000 Recursos Ordinários (Livres) …….................. R$ 1.000,00

04 SECRETARIA DE FINANÇAS   Cancelamento  
04.002 DEPARTAMENTO DE RECEITA, FISCALIZAÇÃO E PROTOLO-
CO   
04.123.2060.2017 ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE RECEITA, FISCA-
LIZAÇÃO E PROTOCOLO   
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL   
000960 000000 Recursos Ordinários (Livres) ……................. R$ 1.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL   
12.361.2080.2020 ATIVIDADES ADMINISTRATIVO EDUCACIONAIS   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
001190 000104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ….........
................................................................................................ R$ 1.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL   
12.361.2080.2020 ATIVIDADES ADMINISTRATIVO EDUCACIONAIS   
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
001210 000104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica …........
................................................................................................ R$ 1.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL   
12.361.2080.2020 ATIVIDADES ADMINISTRATIVO EDUCACIONAIS   
3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
001240 000104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica …........
................................................................................................. R$ 1.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL   
12.361.2080.2020 ATIVIDADES ADMINISTRATIVO EDUCACIONAIS   
3.3.90.31.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFI-
CAS, DESPORTIVAS E    
001300 000104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica …........
................................................................................................. R$ 1.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  

05.001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL   
12.361.2080.2020 ATIVIDADES ADMINISTRATIVO EDUCACIONAIS   
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   
001320 000104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ….......
.............................................................................................. R$ 20.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL   
12.361.2080.2020 ATIVIDADES ADMINISTRATIVO EDUCACIONAIS   
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO   
001350 000104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica …..........
............................................................................................... R$ 15.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL   
12.366.2080.2021 ALFABETIZAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
001430 000104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ….........
................................................................................................. R$ 5.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.2080.2024 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
001570 000104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica …..........
............................................................................................... R$ 30.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.2080.2024 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR   
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO   
001600 000104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica …..........
............................................................................................... R$ 10.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.2080.2024 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
001670 000104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica …..........
............................................................................................... R$ 40.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.2080.2025 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL   
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA   
001845 000000 Recursos Ordinários (Livres) ……................... R$ 5.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.004 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
12.365.2080.2037 MANUTENÇÃO DE CENTROS DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL   
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA   
002585 000000 Recursos Ordinários (Livres) ……................. R$ 30.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.004 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
12.365.2080.2037 MANUTENÇÃO DE CENTROS DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL   
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA   
002600 000104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica …........
................................................................................................. R$ 6.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2050 AÇÕES DA SAÚDE BUCAL   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
003530 000494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
…............................................................................................. R$ 2.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   Cancelamento  
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2072 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL   
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS   
005270 000000 Recursos Ordinários (Livres) .................... R$ 140.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   Cancelamento  
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2073 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA   

ID/USO/FONTE CONTA
BANCÁRIA Nº DESCRIÇÃO VALOR

3.3.498 46103-2 B.B. - FAF ESTADUAL CUSTEIO R$ 5.150,00
3.3.815 35964-5 B.B - FMAS - IGD BOLSA FAMÍLIA R$ 4.800,00
3.3.910 43755-7 B.B. - FMAS - SIGTV INVESTIMENTO APAE R$ 3.800,00
3.3.972 44830-3 B.B. - FMDCA - FIA - SERV DE CONV E FORT DE VÍNCULOS 2021 R$ 6.256,78
3.3.1019 624012-6 CAIXA - FMS CUSTEIO SUS R$ 182.439,69
3.3.1035 624012-6 CAIXA - FMS CUSTEIO SUS R$ 140.836,84
3.3.4950 46103-2 B.B. - FAF ESTADUAL CUSTEIO R$ 10.000,00

TOTAL DAS FONTES R$ 353.283,31
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3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
005480 000817 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - 
SUAS …..................................................................................... R$ 400,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   Cancelamento  
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2073 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA   
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   
005630 000000 Recursos Ordinários (Livres) ……................. R$ 10.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   Cancelamento  
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2073 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
005710 000000 Recursos Ordinários (Livres) ……................... R$ 5.000,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   Cancela-
mento  
10.001 DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL   
26.782.2100.1078 CONSTRUÇÃO DE PONTES, PONTILHÕES E BUEI-
ROS   
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   
005820 000000 Recursos Ordinários (Livres) …….................. R$ 5.000,00

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   Cancelamento  
14.003 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS   
15.451.2100.2103 MANUTENÇÃO APRIM.SECRET.PLANEJAMENTO E 
OBRAS   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
007430 000000 Recursos Ordinários (Livres) ……................. R$ 10.000,00

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   Cancelamento  
14.005 DEPARTAMENTO DE TRANSITO MUNICIPAL - PRUDETRAN   
15.452.2100.2106 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO MUNICIPAL   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
007500 001045 Outros Recursos não Vinculados  …............... R$ 4.000,00
    
TOTAL.................................................................................. R$  544.400,00

 Art. 5º – Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação produzindo seus efeitos legais a partir da data de sua 
edição, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Prudentópolis, em 18 de 
setembro de 2023.

OSNEI STADLER
PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ MARCELO ANTONIO
CONTADOR CRC/PR047055/O-0

DECRETO Nº 526/2023

Exonera servidor do cargo em comissão que menciona e dá 
outras providências. 

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA

 Art. 1º. Fica exonerada Cecília Prusnal, do cargo em 
comissão de Gerente do Departamento de Incentivo ao Desenvol-
vimento Econômico, do Quadro de Pessoal do Executivo Munici-
pal. 

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data.

Secretaria Municipal de Administração, 02 de outubro de 
2023.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 527/2023

Exonera servidor do cargo em comissão que menciona e dá 
outras providências. 

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA

 Art. 1º. Fica exonerado Ubiratan Durski Filho, do cargo 
em comissão de Assessor do Departamento de Engenharia, do 
Quadro de Pessoal do Executivo Municipal. 

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data.

Secretaria Municipal de Administração, 02 de outubro de 
2023.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 528/2023

Nomeia servidor para cargo em comissão que menciona e dá 
outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal; 

DECRETA

 Art. 1º. Fica nomeado Ubiratan Durski Filho, por-
tador da Carteira de Identidade nº *.737.***-0/PR  e do CPF nº 
***.591.***-87, para o cargo em comissão de Diretor do Departa-
mento de Coordenação do Distrito Industrial  - símbolo CC-3, do 
Quadro de Pessoal do Executivo Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data.

Secretaria Municipal de Administração, 02 de outubro de 
2023.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 529/2023

Nomeia servidor para cargo em comissão que menciona e dá 
outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal; 

DECRETA

 Art. 1º. Fica nomeada Cecilia Prusnal, portadora da 
Carteira de Identidade nº *.136.***-2/PR e do CPF nº ***.705.***-
15, para o cargo em comissão de Diretora do Departamento de 
Incentivo ao Desenvolvimento Econômico  - símbolo CC-3, do 
Quadro de Pessoal do Executivo Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data.

Secretaria Municipal de Administração, 02 de outubro de 
2023.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal 
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LICITAÇÕES
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de R. P. 505/2023
Pregão Eletrônico 077/2023

Objeto Registro de Preços para aqui-
sição de materiais para ofici-
nas culturais do “Projeto Cultu-
ra em Movimento.

Contratada VIA SINFÔNICA INSTRUMEN-
TOS MUSICAIS LTDA ME

Valor R$ 2.954,00 (dois mil, nove-
centos e cinquenta e quatro 
reais)

Fiscal A fiscalização da(s) Ata(s) de 
RP ficará a cargo dos servido-
res Sandra Mara Viana e Joel-
son Alves.

Gestor A gestão da(s) Ata(s) de RP fi-
cará a cargo do secretário da 
pasta solicitante.

Data Prudentópolis, 28 de setembro 
de 2023.

Prazo de Vigência O prazo de vigência da pre-
sente Ata de RP será de 12 
(doze) meses, a contar de sua 
assinatura.

Extrato de Resultado da Dispensa de Licitação nº 080/2023
Motivação: Artigo 75, II da Lei nº 14.133/2021.

Objeto: Contratação de empresa especializada na leitura, capta-
ção e envio de recortes eletrônicos de publicações oficiais de atos 
emitidos do Executivo, Legislativo, Judiciário e Tribunal de Contas 
do Estado e da União.
Contrato nº 296/2023
Contratado: FERNANDA F PONTIN ME
Valor: R$ 313,44 (trezentos e treze reais e quarenta e quatro cen-
tavos).
Data: Prudentópolis, 26 de setembro de 2023.
Vigência: A vigência do contrato será de 12 (doze) meses.
Gestor: A gestão do contrato ficará a cargo do secretário de Admi-
nistração, Sr. Emerson Rech.
Fiscal: A fiscalização do presente ficará a cargo do servidor Sr. 
Genilson Pereira.

TERMO DE CONVOCAÇÃO
 Fica a empresa JULIANO JOSÉ GEREI – EIRELI EPP, 
convocada a assinar a Ata de Registro de Preços nº 506/2023 
para a presente licitação, que tem por objeto o “Registro de Pre-
ços para aquisição de materiais de construção, materiais elétricos 
e ferramentas, para atender a demanda das secretarias munici-
pais”, referente ao Processo Licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 076/2023, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob 
pena da aplicação das sanções estabelecidas no edital da referida 
licitação, face ao constante do Art. 81 da lei 8.666/93.
 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através 
de correio eletrônico para o endereço de e-mail disponibilizado 
pelo licitante na fase de habilitação ou será comunicada, a empre-
sa, através de contato telefônico, sendo obrigação da Licitante a 
impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, rubri-
cando todas as páginas e inclusive com testemunha, providen-
ciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal.
 A Ata da Registro de Preços poderá ser assinada através 
de Certificado Digital, preferencialmente, em todas as suas pági-
nas, devendo ser encaminhada para o e-mail contratos@pruden-
topolis.pr.gov.br.

 Fica o Fiscal e o Gestor da Ata de Registro de Preços nº 
506/2023, cientes da publicação do mesmo após as devidas as-
sinaturas e também da responsabilidade em acessar as devidas 
cópias que serão disponibilizadas no site oficial do município pela 
divisão de contratos.

Prudentópolis – PR, 02 de outubro de 2023.

Maricleia Grzeszezyszen
Departamento de Licitações

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº. 053/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRU-
DENTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE

 Art. 1º - EXONERAR Flávio Leandro dos Santos, porta-
dor da Cédula de Identidade sob nº 8.***.691-2/SSPPR e CPF nº 
046.***.509-12, do Cargo de Provimento em Comissão de Asses-
sor Legislativo, símbolo CC-2.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete da Presidência, em 02 de outubro de 2023.

Vereador Lademiro Budnik
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA Nº. 054/2023

 O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de 
Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Prudentópolis Lei 1.975 de 27/06/2012 e suas 
alterações posteriores...

RESOLVE:

 Art. 1º Conceder férias a Servidora LILIANE LAVA, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Secretaria 
desse Legislativo Municipal, referente ao período aquisitivo de 
03/06/2020 a 03/06/2021 a qual deverá gozá-las a partir de 05 de 
outubro de 2023 a 11 de outubro de 2023.

 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, em 02 de outubro de 2023.

Vereador Lademiro Budnik
Presidente da Câmara Municipal
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CONSELHOS MUNICIPAIS
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